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Filosofia do Direito 

1.º ano – turma B – exame final – 90 minutos – 20 de Junho de 2023 

 

I 

Responda a 3 das seguintes 4 questões, não ultrapassando 10 linhas por cada resposta. 

Cotação de cada resposta: 4 valores 

 

1- Comente, fundamentadamente, a seguinte afirmação: “Ou a filosofia do Direito 

coincide com a política legislativa, ou coincide com a teoria do Direito.” 

 

Tópicos de correcção: 

 

Afirmação incorrecta: a Filosofia do Direito trata (i) da definição do Direito, abstraindo do 

ordenamento jurídico; assim, está próxima da teoria do Direito pois esta elenca e conceptualiza 

os regimes (como o das fontes do Direito e o do método jurídico) e as realidades jurídicas 

arquetípicas do jurídico (como norma, fonte, negócio jurídico); e (ii) da justiça como pauta 

aferidora da juridicidade, sendo, nesta medida, próxima da política legislativa (ainda que esta 

trate do dever ser do jurídico, não como causa primeira da juridicidade, não como dever ser de 

certa matéria estruturante do jurídico, mas, sim, como defesa, de iure constituendo de um regime 

que não esses (ou seja, de regimes conjunturais). 

 

 

2- Comente a seguinte afirmação: “Na História da filosofia do Direito, constata-se que o 

Direito Natural ou é de inspiração divina, ou coincide com o Direito Constitucional de 

cada ordenamento jurídico.” 

 

Tópicos de correcção: 

 

Afirmação incorrecta: historicamente, temos o Direito Natural jus-racionalista. Este serve para 

sindicar o Direito constitucional. Numa escala espácio-temporal crescente, o jus-racionalismo 

está entre o Direito Natural imutável e o Direito constitucional (mais conjuntural).  

 

 

3- Comente a seguinte afirmação: “A fórmula de Radbruch consiste num inequívoco 

critério para a desobediência civil.” 

 

Tópicos de correcção: 

 

Afirmação questionável: (i) o carácter vago de grande injustiça ou de insuportável nocividade 

suscita dúvidas. Pelo que não parece consistir em inequívoco critério, ainda que se avance no 

sentido da delimitação dos casos concitadores de desobediência. (ii) Além de que serve de critério 

não só para a desobediência civil, como também para um direito à revolução.  

 

 

4- Comente a seguinte afirmação: “A desobediência civil está entre o direito de resistência 

e a revolução.” 

 

Tópicos de correcção: 

 

Afirmação correcta: no direito de resistência não há ilicitude; na revolução não se aceita as 

consequências da desobediência, pretendendo-se, sim, uma alteração jurídico-institucional 



estrutural que abrange a eliminação dos meios de reacção instituídos para a desobediência. 

Assim, se o direito de resistência se situa dentro do quadro de admissibilidade – i.e., licitude - de 

determinada ordem, e se a revolução, por natureza, se afasta desse quadro porque visa substituí-

lo, a desobediência civil colocar-se-á fora do quadro de admissibilidade sem pretender refazê-lo; 

numa palavra: é, do Direito constituído, a sua recusa pontual sem ser a sua rejeição total. 

 

II 

Pronuncie-se sobre 1 tema (à sua escolha) do programa, no máximo de 2 páginas.  

(8 valores) 


